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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 

 

Processo: 01132630920168060001 

  

                 

  

                                         MARITIMA SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO JOSE FRANCA DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 

presença de V. Exa., informar que concorda com a solicitação de perícia do autor. 

Contudo, tendo em vista se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de 

impossibilidade da produção do referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado 

pela parte autora por força do artigo 373, I  do Código de Processo Civil. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 19 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 

  



  

  

  

  

  

  

  

  

 


